
CÂMARA MUNICIPAL DE FREI INOCNCIO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

S. P. 

 

N 7Q. 107. 

Autriza a coistituiço d  sala para 

o Jardir da Ifacia, e doaçao do 

eso depois de pronto ao Estado. 

A C&ara tiimicial de Frei Incncio, decreta e eu, sanciene, a 

se"uite lei: 

Art, 12 - Flep o Chefe do Executivo utrizdc a dispder a 

portneia de c$3.000,00 (três mil cruzeiros) para da sala do Jardi-m, da 

Eanela, 

Art. 2 - Fica autorizada o chefe de Executivo no final d2 obra, 

a doa-lo ao Estado de i'lin,as. 

Art. 39 - ievogadas as dispesiçes, CP ccitrrio, eta lei entra 
o 

ra em vior na data de sua publicaço. 

?ai.do, portanto, a todas as autoridades a quer. o checíment 	e 

execuço desta lei pertencer, que a cuprar e a faça. cumprir to inteira-, 

nente come nela se 

Cara 1"Iunicipal de Frei Iocncic, 27 d janeiro de 1.968. 

a) Amintas 0aeta.e da i1va - Presidente 

a) Abel Passos Lima - Vice - Presidente. 

Todo poder emana do povo e em seu nome é exercido. 


